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TERMOS ADITIVO(S) VINCULADO(S)
Processo n°: 46212009509201275e Registro n°: PR003187/2012
SINDICATO EMP COND RES C C V L ADM IMOVEIS TURISMO CTBA, CNPJ n. 81.104.093/0001-04,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). HELIO RODRIGUES DA SILVA;

E

FEDERACAO DO COMERCIO DO PARANA, CNPJ n. 02.818.811/0001-20, neste ato representado(a) por
seu Presidente, Sr(a). DARCI PIANA;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de junho de 2012
a 31 de maio de 2013 e a data-base da categoria em 1º de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos empregados em
Lavanderias e Similares, Casas de Diversões, inclusive (Bailarinas e Dançarinas), Empresas de
Conservação de Elevadores, Lustradores de Calçados, com abrangência territorial em Almirante
Tamandaré/PR, Araucária/PR, Balsa Nova/PR, Bocaiúva do Sul/PR, Campo Largo/PR, Colombo/PR,
Contenda/PR, Curitiba/PR, Lapa/PR, Mandirituba/PR, Piraquara/PR, Quatro Barras/PR,
Quitandinha/PR, Rio Branco do Sul/PR e São José dos Pinhais/PR.

Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS



CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE VALOR DO PISO SALARIAL

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL

Pagamento de Salário – Formas e Prazos

CLÁUSULA SEXTA - ANOTAÇÕES NA CTPS.

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS



As empresas que não efetuaram o pagamento dos salários nas condições estabelecidas, conforme a clausula de reajuste e pisos salariais,
considerando a data da celebração da Convenção Coletiva de Trabalho, deverão pagar, a título de diferenças (salario e demais verbas), as
diferenças entre o valor pago e o que deveria ser pago nos meses de Junho de 2012, poderá ser pago até a data máxima do pagamento de
Julho de 2012, e conjuntamente com este.

Descontos Salariais

CLÁUSULA NONA - DOCUMENTOS DE CRÉDITO

CLÁUSULA DÉCIMA - DESCONTOS AUTORIZADOS

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

Adicional de Hora-Extra

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - HORAS EXTRAS

Adicional Noturno

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AD. NOTURNO

Comissões

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMISSIONISTAS



Auxílio Transporte

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE TRANSPORTE

Auxílio Creche

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CRECHES

Seguro de Vida

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONDUTORES DE VEÍCULOS - SEGURO

Outros Auxílios

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CAIXAS



Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades

Normas para Admissão/Contratação

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SALARIO DO SUBSTITUTO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CÓPIA DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CARTEIRA PROFISSIONAL

Desligamento/Demissão

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE JUSTA CAUSA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL



Aviso Prévio

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - AVISO PRÉVIO

Mão-de-Obra Jovem

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - MENORES

Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Normas Disciplinares

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - UNIFORMES



CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PERMANÊNCIA NO ESTABELECIMENTO DURANTE INTERVALOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ASSENTOS

Estabilidade Acidentados/Portadores Doença Profissional

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - GARANTIA DO ACIDENTADO

Estabilidade Portadores Doença Não Profissional

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ESTABILIDADE DOENÇA

Outras normas de pessoal

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS PARA A PREVIDÊNCIA

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Duração e Horário

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - TRABALHO APÓS AS 19:00 HORAS



Intervalos para Descanso

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LANCHES

Descanso Semanal

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ESCALA DE FOLGAS

Controle da Jornada

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTROLE DE HORÁRIO

Faltas

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ABONO DE FALTAS EM CASO DE GREVE DE ÔNIBUS

Jornadas Especiais (mulheres, menores, estudantes)

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ESTUDANTES



Férias e Licenças

Duração e Concessão de Férias

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - COMUNICAÇÃO DAS FÉRIAS

Remuneração de Férias

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS

Saúde e Segurança do Trabalhador

Exames Médicos

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - EXAMES MÉDICOS

Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO AO TRABALHO DA MULHER

Relações Sindicais

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - LICENÇA A DIRIGENTES SINDICAIS



Acesso a Informações da Empresa

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - RELAÇÃO DOS EMPREGADOS

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - EMPRESAS FALIDAS E CONCORDATARIAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ACORDOS COLETIVOS

Disposições Gerais

Regras para a Negociação

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - RENEGOCIAÇÃO

Aplicação do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - REPRESENTAÇÃO

Descumprimento do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - DESCUMPRIMENTO



HELIO RODRIGUES DA SILVA
Presidente

SINDICATO EMP COND RES C C V L ADM IMOVEIS TURISMO CTBA

DARCI PIANA
Presidente

FEDERACAO DO COMERCIO DO PARANA


